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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 009/2022 – FasPM,  celebrado com a empresa cS BraSil fro-
TAS S/A. Pelo presente fica apostilado ao Contrato Administrativo supra-
mencionado.
objeto: alteração de elemento de despesa da dotação orçamentária na 
cláusula Quinta do contrato administrativo N° 009/2022 – faSPMPa
No tocante ao contrato administrativo n° 009/2022 – faSPMPa, para o qual 
existe programação orçamentária no oGE/2022/UG 890101 faSPM, para 
atender a demanda em questão de que trata o memorando n° 641/2022 
– faSPMPa.
onde se lê...
Elemento de despesa: 3449039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
Leia-se...
Elemento de despesa: 3339033 – Passagens e despesas com locomoção
Belém/Pa, 14 de outubro de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa - cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 864350
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

eXtrato da Portaria N°179/iN/coNtrato, 
de 14 de oUtUBro de 2022

Exercício: 2022
Processo nº: 2022/1319347
contrato n°: 138/2022
fiscal do contrato: cB BM iSMaEl JUNio PaNToJa da SilVa, Mf: 
57218552-1
fiscal Suplente do contrato: cB BM NilToN do roSario SoUZa, Mf: 
57189119-1
Objeto: A aquisição de 3.000 (três mil) cestas de ajuda humanitária, a fim 
de realizar ação de resposta ao município São Geraldo do araguaia-Pa, o 
qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação de 
Emergência
Valor: r$ r$ 783.960,0 (setecentos e oitenta e três mil, novecentos e ses-
senta reais)
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver
contratada: diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda
cNPJ: 42.292.712/0001-71
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM

Protocolo: 864469
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coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº: 138/2022
EXErcÍcio: 2022
objeto: a aquisição de 3.000 (três mil) cestas de ajuda humanitária, a fim 
de realizar ação de resposta ao município de São Geraldo do araguaia-Pa, 
o qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação 
de Emergência.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico N° 023/2021 SrP / aTa dE rEGiSTro dE 
PrEÇo N° 003/2021 – cBMPa e Processo administrativo N° 2022/1319347
data da assinatura: 14/10/2022
funcional Programática: 06.182.1502.8828
Natureza da despesa: 339030
fonte: 0101000000
Valor Global: r$ 783.960,0 (setecentos e oitenta e três mil, novecentos e 
sessenta reais)
Vigência: 14/10/2022 aTÉ 14/10/2023
contratada: diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda
cNPJ: 42.292.712/0001-71
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 864460

diÁria
Portaria Nº 254 diÁria/cedec de 14 de oUtUBro de 2022

o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
resolve:
art. 1º – conceder ao militar: SUB TEN QBM rr cESar aUGUSTo loPES 
riBEiro, 08 (oito) diárias de alimentação e 07 (sete) diárias de Pousa-
da, perfazendo um valor total de r$ 1.978,20 (UM Mil, NoVEcENToS E 
SETENTa E oiTo rEaiS E ViNTE cENTaVoS), por ter se deslocado de Be-
lém-Pa para o município de Parauapebas-Pa, na região de integração de 
carajás e com diárias do grupo B, no período de 17 a 24 setembro de 2022, 
a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 864539
Portaria Nº 253 diÁria/cedec de 13 de oUtUBro de 2022

o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
 resolve:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoBM MarcElo PiNHEiro doS 
SaNToS, cB QBM NilToN do roSário SoUZa, cB QBM MarÍlia lEÃo da 
coSTa PaNToJa E cB JoNaTHaN SoUZa da PENHa, 09 (nove) diárias de 
alimentação e 08 (oito) diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor 
total de r$ 18.683,00 (dEZoiTo Mil, SEiScENToS E oiTENTa E TrÊS rE-
aiS), por estarem se deslocando de Belém-Pa para o Estado de São Paulo 
(capital), com diárias do grupo c, no período de 15 a 23 outubro de 2022, 
a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 864104
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Portaria
.

Portaria Nº 3501/2022-GaB/dGPc/reVoGaÇÃo
BeLÉM, 07 de oUtUBro de 2022

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo o teor do PaE Nº 2022/1202963;
r E S o l V E:
i - rEVoGar, a pedido, os termos da PorTaria Nº 966/2016, que 
cEdEU o(a) servidor(a) aSSiNf MarcoS roBErTo dE aMoriM PaNToJa, 
Matrícula nº 5888816, do(a) coordENadoria dE GESTÃo dE PESSoaS, 
para a SEGUP, retornando para a Polícia civil do Estado do Pará, a contar de 
01/11/2022;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 864004
Portaria Nº 035/2022-Pa/diVersos/dG/Pc-Pa

BeLÉM-Pa, 02 de seteMBro de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 003/2022-cPPad/dG/Pc-Pa, 
de 1º/09/2022, subscrito pela Presidente do Processo administrativo, 
delegada Maria do PErPÉTUo Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo, 
por meio do qual solicita ProrroGaÇÃo dE PraZo para conclusão do 
Processo administrativo, instaurado pela PorTaria Nº 026/2022-Pa/dG/
Pc-Pa de 19/07/2022, publicado no doE nº 35.053, de 21/07/2022, com 
o intuito de apurar o ato de bravura atribuído ao servidor delegado d. d. 
J. – matrícula 57193830.
r E S o l V E:
i – conceder 30 (trinta) dias de ProrroGaÇÃo dE PraZo, para conclusão 
do Processo administrativo, instaurado por meio da PorTaria Nº 
026/2022-Pa/dG/Pc-Pa de 19/07/2022, publicado no doE nº 35.053, de 
21/07/2022, a contar de 02/09/2022;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará


